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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Necessidade da Administração:   

 A Administração Pública Municipal de São José do Cerrito – SC, identifica a necessidade 

de contratar empresa especializada para a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos urbanos, tendo em vista que esta atividade constitui etapa essencial do sistema de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos.  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 O presente termo tem por objeto a contratação de Empresa para destinação final dos 

resíduos sólidos do município de São José do Cerrito -SC. 

1.2 Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  

 

ITEM DESCRITIVO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS NÃO RECICLÁVEIS URBANOS 

PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO CERRITO/SC. 

TON 1.100 R$ 210,00 R$ 231.000,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação possui respaldo no artigo 28, inciso I da Lei Federal 

n°14.133/2021.  

2.2 O objeto da contratação está previsto na LDO, LOA e do Município, fazendo assim parte 

do planejamento anual, embora o Município não possua Plano de Contratação Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 A solução proposta para atender às necessidades do Município de São José do Cerrito- 

SC, consiste na contratação de empresa especializada devidamente licenciada para realizar a 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos, mediante recebimento, 
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inspeção, pesagem, registro e disposição em aterro sanitário autorizado pelo órgão ambiental 

competente.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021  

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR PREÇO, nos termos dos artigos 6º, 

inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 A execução do objeto consistirá na prestação dos serviços de tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo Município, em 

conformidade com a legislação vigente e com as normas técnicas aplicáveis. A contratada deverá 

realizar o recebimento, o tratamento e a disposição final dos resíduos em aterro sanitário 

devidamente licenciado, observando integralmente os critérios de segurança ambiental, saúde 

pública e eficiência operacional.  

5.2 A contratada deverá executar os serviços conforme a demanda encaminhada pelo 

Município, assegurando a rastreabilidade das cargas recebidas, o cumprimento das exigências 

ambientais e o atendimento às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e nos demais 

documentos que compõem o processo de contratação.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 022/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de 

apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de São 

José do Cerrito – SC nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da certificação de 

que os itens foram aceitos de forma definitiva, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada 

e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, mediante 

depósito em conta bancária indicada pela contratada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência.  

7.2 A Nota Fiscal Eletrônica para pagamento deverá ser enviada no e-mail da secretaria 

requisitante.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO  

8.1 A seleção será realizada por meio de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

considerando o menor preço ofertado. O processo ocorrerá na plataforma designada, com prazos 

específicos para a submissão de propostas e lances, conforme estabelecido no edital. A exigência de 

habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são usuais para a generalidade dos objetos.   

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

8.3 Habilitação jurídica   

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;   

8.3.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;      

8.3.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

8.3.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admiradores;  
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8.3.5 Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.   

8.3.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista.   

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  

8.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

8.4.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;   

8.4.4 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;   

8.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.4.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

8.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A 

da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei;   

8.4.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
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8.6 Qualificação Econômico – Financeira  

8.6.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples   

8.6.2 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

Foro da Comarca da Licitante;   

8.7 Requisito de Localização e Distância Máxima  

8.7.1 O aterro utilizado deverá estar localizado a uma distância máxima de 100 km da Sede 

Município de São José do Cerrito – SC, a fim de garantir eficiência logística, reduzir custos 

operacionais, evitar atrasos no descarregamento e assegurar a continuidade do serviço essencial de 

coleta e destinação final dos resíduos. Distâncias maiores aumentariam custos, riscos operacionais e 

prejuízos ao serviço prestado, tornando necessária a limitação para garantir eficiência, economia e 

segurança ambiental.  

8.8 Qualificação Técnica 

8.8.1 Para fins de qualificação técnica profissional, a licitante deverá comprovar que dispõe, 

em seu quadro permanente ou por vínculo formal admitido em lei, de profissional(is) legalmente 

habilitado(s), com experiência compatível com o objeto da contratação, responsável(is) técnico(s) 

pela execução dos serviços. 

8.8.2 A comprovação da qualificação técnica profissional dar-se-á mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Registro e Quitação da licitante e do(s) profissional(is) indicado(s) como 

responsável(is) técnico(s), junto ao Conselho Profissional competente (CREA ou CAU), válida na 

data de apresentação da proposta. 

b) Comprovação de vínculo do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) com a 

licitante, por meio de um ou mais dos seguintes documentos: 

a) contrato social ou alteração contratual, quando o profissional for sócio da empresa; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

c) contrato de prestação de serviços; ou 

d) outro documento legalmente admitido que comprove o vínculo profissional com a 

licitante. 
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c) Atestado(s) de capacidade técnica profissional, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 

comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s) executou(aram) 

serviços compatíveis em características, complexidade e natureza com o objeto da licitação, 

envolvendo, no mínimo, uma ou mais das seguintes atividades: 

a) destinação final de resíduos sólidos urbanos; 

b) Declaração formal de indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos 

serviços, assinada pela licitante e pelo(s) respectivo(s) profissional(is), comprometendo-se com o 

acompanhamento e a responsabilidade técnica pela execução contratual, em caso de adjudicação. 

c) Declaração de pleno conhecimento de todos os elementos necessários que integram o 

termo de referência. 

8.9 Apresentação da Licença Ambiental de Operação (LAO) comprovando que a licitante 

esteja licenciada para realizar as atividades de disposição final de rejeitos bem como para as 

atividades de disposição final de resíduos sólidos. 

8.10 Outros Documentos  

8.10.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único que: 

 a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de São José do Cerrito ou quaisquer de seus 

órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  
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g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) Que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da 

licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e 

um mil reais).  

9.2 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 23/2023, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de 

São José do Cerrito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.   

10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade.   
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10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;   

10.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;   

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;   

10.8 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.   

10.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.10 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
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por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.   

10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

10.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

10.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

10.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

10.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.   

17.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;   

10.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

10.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), caso não seja possível a reserva de 

cargos, a licitante deve apresentar declaração com a devida justificativa, pois a não apresentação 

pode suscitar descumprimento contratual;   

10.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único);   
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10.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

10.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;   

10.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;   

11.2 Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá 

manter contato com o/a responsável da contratada, facilitando o processo.  

11.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

11.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

11.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

11.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

11.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;   

11.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

11.9 Cientificar a gestão de contratos municipal para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;   
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11.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

11.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos discriminados abaixo: 

Entidade – MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO 

10.001 - SECRETARIA MUN DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 

130 - SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA  

15.452 - Urbanismo / Serviços Urbanos 

81 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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    São José do Cerrito, SC, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

NELSON RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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